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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.1 I 5-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.lcg.br

Ofício nO257-P
Goiânia, 27 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 94, aprovado em sessão realizada no dia 26 de abril do corrente ano, de autoria do
nobre Deputado TALLES BARRETO, que dá denominação ao próprio público que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.lcg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 94, DE 26 DE ABRIL DE 2016.
LEI N° ,DE DE DE 2016.

Dá denominação ao próprio público que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada DANIEL ANTÔNIO DE SOUSA, a Rodovia GO-230,
no trecho que liga o Distrito de Lua Nova ao Município de Matrinchã-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLAT
abril de 2016.

DO DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de
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PODER EXECUTIVO
GOIÂNIA, QUARTA.FEIRA,18 DE MAIO DE 2016

LEI N° 19.293, DE 11 DE MAIO DE 2016.

Alara SItel n- 16.~7. de 31 d. dezembro de
2008. que In&1Ilulo Semana de Consdenlizeçlo
tobre o Estatuto d. Criança e do Ado$uClnla.

M 2' A ~Ica de exploração de trabalho Infantn sem &purada

mediante o devido processo acImlnlstrltlvo, por 6rglo estadual Indic3do pelo

Chefe do Poder ExecuUvo, not tcnnol do regularntnto.

M. 30 Os COI'lIefhos Tutelare. coIaboolrAo com o Poder PObtico
Estadual no cumprknento desta lei, especleJrnenl1 no processo de

ençarnJnhamento de dandnc:il I de opuraçto da ptjtIca de expforaçAo de trJIb.lho •
ln1anfl

LEI N° 19.298, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Insutul o Dia Eltadual do Combate

fi Dengue.

A ASSEMBLEIA LEGISLAllVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termot do art. 10 da ConslltulçAo Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

A ASSEMBLEIA LElllSLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
l8rmOI do art. 10 d. Constlu\çio Estadual. decreta e eu sanciono a aeglÚf'lte tet:

Art. 4' Est- lei entnl em vigor e~ decorridos 90 (ncwant.) dias de
eua pubhc3çlo,

Art. 1~ rlCôllnstituldo o DIA ESTADUAl DO COMBATE A DENGUE,
o ser realizado. anualmente, no dia 05 de dezembro,

Ar\. l' A 1AIri' 16 ..-7. de 31 dodez<lrnbro do 2008. posse o ,,;gorar
com •• __ llleteÇeeSO ._:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. li do !friMJs?J do 2016, 126' da Repllblica.
Art. 2" O Dia Estadual do Combate 8 Dengue ~m por objetivo

Intenslfk:ar e empllar as aç6es de combale ao vetor da doença. e~9 da

mobmzaçAo do Poder Plibüco e da partldpaÇlO da populaÇfoiO,

-Ar\. 2- A semana Estadual di! Con,cientiz:aç:Ao do EstaMo da

Criençe o.eloAdolelconlo tem como objetNoI:
MAACONI FERREIRA. PERllLO JOMOR
lÃdI.Borpndl~ Art. ~ Esta lei entra em vigor na dlltll de lU. publleaçAo.

Instltu1 a semanA Estadual de Orientação
VOC3àonal- -Conhecendo as Profissoes-.

Incluí, no CalendJrlo. ClviCO ClJ!lurnl do
Estado de Galãs, a Festa da Melancia, no
Munlclpto da Rio V.rtla,,

v - orientar os ~ da escolas estadtnli •• ldentll)car
antcmas • comportllnentos nd1cadoreI di vKMencla sexual conttl
.,crilnçase adoiescentes,

fi 1- A orientaÇlO de que trata o inciso V deste ertioo seré realizada
em •••• nt•••••mlnistrllclospOr_lonals elopsicologia.

4. S 2! AD 'raconhec:er comportllmentos Indicativos de vIOlencia aexual
~ _~ em aianças e edo&ea:oentes, o professor deverj comuntcar o fato 80

t"U dR10r da esmla. que knediatlmenta Informará o Conselho Tutelar
~ -de.UI~lI:rea"(NR) •

-Art.-2"-A Deixar o.c:Sn1of d. escota d. informar. no pruo di 05
(cinco) dias. to Conserto Tutelllr de sua éres, os casos reportados
pekla profeuorM. penI- mutta tKlmlnlstratlva de \11'1SI ttes aaljl10l
ml_.

LEI N° 19.295, DE 11 DE MAIO DE 2016.

l\"~~7
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁs. nos

termos do In, 10 d. ConstltuÇao Estadual, doc:retil e eu I8ndono 11seQutnte lei:

Art t' Aca inttibJlda 8 Semana &tadual de Orientaçlo yocaclonal
- "Conhecendo IS Profiss6es", a ..,. môilliza:da no ensino médio da rede pública
estadual de ensino! .nuamente, ma prfmeIra senUlOa do mês de maio.

Art. ~ A .Semalll Estadual dfI Otienta~o VocacJonal -
"Conhecendo as F'ro1luoes- tll'l'l oomo Objetivos. ~peclol:lmentc.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GolAnla, 13 de l'('('{Ji.Jõ de 2016, 126'daRepúb::ca.

LEI N° 19.299, DE 13 DE MAIO DE 2016.

}?Y.~/
A ASSEMBlElA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS. nos

tennoa: do art. 10 da Con$titu;çãD Estadual, decreta e tU tandono I segulnte
lei:

S 2' o. veIofeI _IM d•• plieaçlo d. l11U1taprev!sle nem
altigo teria r8COIlldos em favor do .Fundo Estadual do. Direitos da
Criança I do AdoIescen1e- FECAD.

""""".""" ••"" ••,••••••"".""00 •••" ••"".""" •••••"."".""."""."""."".,,'(NR)

Mo ~ Esta lei enba em vigor na data de SUl publlcaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁS. em

GoIânia, 11 do rrNJiJ3 de 2016, 1280 ~a R.púbrica.

~, ......:.

LEI N° 19.294, DE 11 DE MAIO DE 2016.

Estabelêce e.ançOea administrativa. para IS
posa... juridlcas do dirlllo prlvedo que
pretIcaremIlqlIollÇllo do 1reba1hoinfantil.

" ASSEMBLElA LEGlSLAllVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
tIn'not do art.10 da ~ Estadual, dea'eta fi eu unclono I!I seguln\e lei:

I ,- esclarecer aos lIktnos do ert$mo médio das escolas p(iblk:as
estaduais I mspelto das lItI1bulç6es e larefas das Vllrl;s profiS$6lts existente, no
tnercldo de trabalho:

11- consdentizllr o:aMtuda~ .obre o mercado de trlbelho e suas
demandas com OJntulto dlt Infonn~r sobre as poss1b~kfad8$ de emprego em cadl!l
área profiulonal abordada:

III - Infonnar sObre n ti •.•., dI! stuaçlo dos proflSSJonals com
formaçAO no e~ino thcnico e luperlor oferecidos pelas mstiluiç6es públicas e

prlvaclas reconhecidas e al1t:Ofb:adaspelo MJnisl~ da Educa~o.

Art..3' O\nnte I Semana Estadual de que ttata ~ta lI! ,erlo
promovidaspalutru, entrevista., debate:a,~1ç6es e outnls liIItMdade$,

vis;ndodar ~etMdade aOl ob!etlvos esUputados no art 2'.

Art .•• Os testes vocackmalt gratuftos de que trata • lei estadual nO
17.S7~2 seftto realizacSol, elpeclalmente, 00 decomIr da Semana E5t8dual de
Ot1entaÇlO Voc-clon.l- .Conhecendo as PtorlSloes-.

Art. 5' Esta lei entra em vigor n. data de sua pubticaçfto.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIênla. 1I de rrntJi/? de 2016,128' d. RepllbrlCll.

Art. 1- Fk:a Inelulda no Calend4rio CMco Culturlll do Estado d,
GolOs,SI Festa da Melancia, a ser realizada, anualmente, na primeira qulnzena de
letambro. no Di.trito de Lagoa do Bauzinho. Munleiplo de Rio VItde -GO.

Art. r EIII lei entra em vigor na dole de sua publlc.çlo,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁS, em
Gatanla, :3 da f"(fYJ.i.B- de 2016,1280 da Repúbliee.

w.RCONl FEAAeR/<, PERIU,O.Mfton
Raqu,l'~~T"'"

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GoIÁS. noo
IGrmotdo art. 10 di ConSlltuiçao Estadual. decreta e eu unQono a &egllin1a

lei:

Art. 1~ Flca denominado JOAQUIM BARBOSA OOS SANTOS o

Aeroporto Mun~1 de Mambal-GO,

Art. 2' Esta Lei entra em YIgor na data de rua pub6clçao.

Art. l' A penoa juridk:a de diRlfto ptfv8do que Incorrer na pl"étiéà de
expIoreçIo de trabalho Infanlil.eem projuIzoelodIsposlll d. Lei federal nO6.069.
di 13 do juIlo do 1990. _ "aegulnlea aançOoI IdrnlnlstrlllJvn:

, ; 1- ~ no vaIot de R$ 5.000.00 (cil'lOO ml re3i1) ti-RS 40.000,00
. (quarenta mB realt):

11- casHÇIo dallk:enças estadual de fundOnamento;,
1Il- cassaçto d. eflcáda da h'tscrtçIo no Cadastro de Contt1bulnw

eloEslaclo - CCE.

fi i' A muttla que se refere o tndso 1do csput deste artigo ae,j
gr.dUBda de acordo com • gnNidade do ClIO, a vantagem ~nomk:a auferida

com o tnIbIlho Infantil e o porte econ6mIeo di pessoa JUl1dk:1.

~ LEI N° 19.297, DE 13 DE MAIO DE 2016.

~ .-/ ' ot denomlneçAo no próprio póbncoW/ que espednea

" ASSEMBt,.EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do .rt. 10 da Conllilutçao Estadu.l, deerm e eu Bl!ncI0n0 a seguinte Lef:

Art i' F\ca denominada DANIEL ANTONIO Dê SOUSA. a Rodovia

GQ.230. no trecho que /JgI o DlItrtto de Lua Nova 80 Municlpio da MatrinchA-GO.

Art. ? Esta LoIentra .m vigor -nadata de lua pubUea~,

,PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
GoIAnl.. lõ de !'(('{Jj,;j do 2016. 128' d. República.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, am

GoIAnlo. 13 do l'ffoI:JdJ de 2016. 128' d. Ropúb,ca.

MAACOMF£RRSRA PERllLO JUNIOR
~ •• T'I:c:rt»r.-.
~""""IAcct-.

~ LEI N° 19.301. DE 13 DE MAIO DE 2016.

~ In,Ululo Semana Eatad",1 do Educaç:lolntegcado.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS. nos
termoe do .rl10 da ConstltulçAo Eltadual, decreta e eu ,andano I seguinte leI:

Art. i' Fk:a lnstlruldl a semana EsUldual de Educação Integrada. 8
oer reallz.o:da. onuatme.l.'\te, na primeIra semana do mês de agosto.

fi ~ Os vakH'es arrecadado, em decorrêncla di aplleaçAo da mutlJ
I P/'WbtI no inciso I do e-put deste Irtloo urlo dastillldOs 10 Fundo EatJ!dual dos

OIrdoa da Crlançll e do ~nte - FECAO.

NAACONI FERRaRA PERIU.O JONioR-""""' •.....
•••••• diI •••• ~...•..-- Art 2' A Sel'n8na Estadual de Educaçào Integ"ld. tem como

objetivos:



• ESTADO DE GoIÁs"M ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
t'l••• 3*
c'----.-/

Goiânia, 18 de maio de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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